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ASSUNTO: RADIOTELEFONIA — NiVEIS DE PROFICIENCIA EM INGLES

1 - OBJECTIVO

Esta Circular de Informac&o Aeronautica (CIA) tem por objectivo esclarecer o procedimento
para aplicagéo dos requisitos OACI, Anexo 1, Apéndice 1, durante o periodo de transicdo

que termina em 05 de Margo de 2011.

Pretende ainda facilitar a coordenacdo da data de validade da qualificacdo de radiotelefo-
nia com o nivel de proficiéncia em inglés, de forma a evitar acumulagéo de revalidagdes

num curto espago de tempo.

2 - AMBITO DE APLICACAO

Esta CIA aplica-se aos titulares de licencas JAR-FCL com averbamento de Radiotelefonia

em Inglés e Organizag¢des de Formacao.

3 - DATA DE ENTRADA EM VIGOR

A presente CIA entra em vigor no dia 01 de Junho de 2009.

4 - DESCRICAO

De acordo com o Apéndice 1 do Anexo 1 da Convencado de Chicago, os candidatos a, ou
os titulares de uma licenca de piloto de avido, de helicoptero, de aviées de descolagem
vertical (powered-lift), navegadores, ou os controladores de trafego aéreo e os operadores
de estacbes aeronauticas, deverdo demonstrar, de modo aceitavel para a Autoridade

licenciadora, que cumprem, no minimo, os requisitos do Nivel Operacional 4 da OACI.
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A partir de 05 de Margo de 2011, todas as licencas emitidas ou da responsabilidade do
INAC que ndo tenham averbado e valido o nivel de inglés (4, 5 ou 6) na qualificagdo de
radiotelefonia, ficarao restritas a operar no Espaco Aéreo Portugués ou em espago aéreo
no qual o controlo de trafego aéreo seja efectuado numa lingua em que o piloto ou nave-

gador tenha, pelo menos, o nivel 4.

4.1 - Licencas ja emitidas com validade posterior a 05 de Marco de 2011

4.1.1 Os titulares de licencas que ja tém averbado um nivel de proficiéncia em inglés
deverdo requerer a sua revalidacdo durante os ultimos 12 meses de validade do nivel
de proficiéncia, revalidacdo ou renovacado de qualquer outra qualificacdo na licenca,
mediante a apresentacdo de certificado de avaliacdo valido, emitido ha menos de 12

meses por um Centro de Inglés Aeronautico.

A validade do nivel de proficiéncia sera estabelecida a partir dessa data e de acordo

com o nivel atribuido no certificado de avaliacao.

As revalidac6es do nivel de inglés requeridas antes de 05 de Marco de 2011 terdo um
periodo de validade com inicio no ultimo dia do més em que foi emitido o certificado de

avaliacdo e de acordo com o nivel obtido.

4.1.2 Os titulares de licengcas que, tendo averbada a radiotelefonia em inglés, ndo tém
averbado um nivel de proficiéncia, poderdo requeré-lo até 30 de Outubro de 2009,

com base nos direitos adquiridos, sendo atribuida validade até 05 de Margo de 2011.

4.1.3 Podem também requeré-lo mediante a apresentacao de certificado de avaliacdo
emitido por um Centro de Inglés Aerondutico, sendo a validade atribuida em fungéo

do nivel demonstrado, e a contar do Ultimo dia do més de emissao do certificado.

4.2 - Licencas a emitir

4.2.1 Até 30 de Outubro de 2009, na emissdo de novas licencas, por direitos adquiridos,

podera ser averbado o nivel 4 de inglés.

4.2.2 A partir de 30 de Outubro de 2009, um nivel de inglés s6 sera averbado mediante
apresentacdao de certificado de avaliacdo valido, sendo a data de validade atribuida em

funcao do nivel demonstrado.



3/ CIA 09/09)

5 — Centros de Inglés Aeronautico

5.1 Cumpridos os requisitos do documento ICAO 9835 e nos termos do Artigo 34° do
Decreto-Lei n® 17-A/2004, de 16 de Janeiro, conjugado com o disposto na alinea c) do
Artigo 3° do Decreto-Lei N°. 145/2007, de 27 de Abril, o INAC certificou o CIA — Centro
de Inglés Aerondutico da EAA — Escola de Aviacao Aerocondor, como entidade avalia-

dora de Inglés Aeronautico para Pilotos, Navegadores de Voo e Técnicos de Voo.

5.2 Dentro do principio da aceitagdo mutua, o INAC aceitara os certificados de avaliacdo
emitidos pelos Centros de Inglés Aeronautico aprovados pelas Autoridades dos Estados
Membros da JAA e/ou OACI.

6 - REFERENCIAS
e Decreto-Lei 17-A/2004, de 16 de Janeiro

e Decreto-Lei 145/2007, de 27 de Abril.

» Apéndice 1 do Anexo 1 da Convencéao de Chicago.

7 - CANCELAMENTO OU SUBSTITUICAO

Esta Circular de Informacé&o Aeronautica substitui e cancela a CIA 25/07, de 27 de Novembro.

O Vogal do Conselho Directivo
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